24

FACULDADE DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA DA REGIÃO MISSIONEIRA
SAÚDE COLETIVA















PROGRAMA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAL E FITOTERÁPICO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE














GUARAPARI, ES
2016
JOSIANE GRIFFO DE JESUS PEREIRA COSTALONGA

















PROGRAMA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAL E FITOTERÁPICO NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Trabalho apresentado ao curso Saúde Coletiva da Faculdade Fetremis como requisito parcial para obtenção do titulo de especialista.
Orientadora: Heronisa M. Câmara.












GUARAPARI, ES
2016
SUMÁRIO

1 INTRODUÇÃO..........................................................................................................4
2BREVE HISTÓRICO DAS PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS.....6
3POLÍTICA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS.10
4 POLÍTICA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS.13
4.1PROGRAMA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS.14
4.2REGULAMENTAÇÃO DAS PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS NO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE....................................................................................16
4.3IMPLANTAÇÃO DAS PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS NO SISTEMA ÚNICO DE SÁUDE....................................................................................18
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS ..................................................................................19
6 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS...................................................................20

 












1 INTRODUÇÃO
As Práticas Integrativas e Complementares se enquadram no que a Organização Mundial de Saúde (OMS) denomina de medicina tradicional e medicina complementar e alternativa (MT/MCA) e, sobre esse tema, a OMS recomenda aos seus Estados membros a elaboração de políticas nacionais voltadas à integração/inserção da MT/MCA aos sistemas oficiais de saúde, com foco na Atenção Primária à Saúde (BRASIL, 2012).
No Brasil, em consonância com as recomendações da OMS, foi aprovada, em 2006, a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS (PNPIC), contemplando, entre outras, diretrizes e responsabilidades institucionais para implantação/adequação de ações e serviços de medicina tradicional chinesa/acupuntura, homeopatia, plantas medicinais e fitoterapia, além de instituir observatórios em saúde para o termalismo social/crenoterapia e para a medicina antroposófica no Sistema Único de Saúde (SUS) (BRASIL, 2012).
[bookmark: _GoBack]Neste aspecto, as ações decorrentes desta política, manifestadas em um Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, são imprescindíveis para a melhoria do acesso da população aos medicamentos, à inclusão social e regional, ao desenvolvimento industrial e tecnológico, à promoção da segurança alimentar e nutricional, além do uso sustentável da biodiversidade brasileira e da valorização, valoração e preservação do conhecimento tradicional das comunidades tradicionais e indígenas (BRASIL, 2009).
O processo de formulação do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos tiveram seus fundamentos na Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, que definiu como princípios orientadores: Ampliação das opções terapêuticas e melhoria da atenção à saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS; Uso sustentável da biodiversidade brasileira; Valorização e preservação do conhecimento tradicional das comunidades e povos tradicionais; Fortalecimento da agricultura familiar; Crescimento com geração de emprego e renda, redutor das desigualdades regionais; Desenvolvimento tecnológico e industrial; Inclusão social e redução das desigualdades sociais e Participação popular e controle social (BRASIL 2009). 
No Brasil, cerca de 82% da população brasileira utiliza produtos à base de plantas medicinais nos seus cuidados com a saúde, seja pelo conhecimento tradicional na medicina tradicional indígena, quilombola, entre outros povos e comunidades tradicionais, seja pelo uso popular na medicina popular, de transmissão oral entre gerações, ou nos sistemas oficiais de saúde, como prática de cunho científico, orientada pelos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). É uma prática que incentiva o desenvolvimento comunitário, a solidariedade e a participação social (DE SIMONI, C.; BENEVIDES, I.; BARROS, N.F, 2010). 
As plantas medicinais são um patrimônio cultural incalculável e representam um recurso muito importante para nossa saúde. O Brasil é o país que detém a maior parcela de biodiversidade, em torno de 15 a 20% do total mundial de toda a flora, além de possuir cerca de 55.000 espécies vegetais catalogadas, representando a maior diversidade genética vegetal do mundo. Apesar disso, apenas 8% foram estudadas para pesquisas de compostos bioativos e 1.100 espécies foram avaliadas em suas propriedades medicinais (BRASIL, 2006a). 
O intuito dessa pesquisa cientifica é que já existem no SUS, as ações/programas com plantas medicinais e fitoterapia, distribuídos em todas as regiões do País, ocorrem de maneira diferenciada, com relação aos produtos e serviços oferecidos e, principalmente, às espécies de plantas medicinais disponibilizadas, em virtude dos diferentes biomas. Entretanto, alguns Estados/municípios já possuem políticas e legislação específica para o serviço de fitoterapia no Sistema Único de Saúde e laboratórios de produção, disponibilizando plantas medicinais e/ou seus derivados, prioritariamente, na atenção básica, além de publicações para profissionais de saúde e população sobre uso racional desses produtos.
As Plantas Medicinais e a Fitoterapia, mesmo tendo sua ação baseada nos princípios farmacológicos da alopatia, portanto relacionada à teoria da causalidade da doença e seu combate, apresenta características que remetem a uma noção mais integral do corpo e de seus cuidados (BRASIL, 2006b). 
Diante disso, a presente pesquisa cientifica se justifica por serem as Plantas Medicinais e a Fitoterapia um método natural preventivo, conservador, regenerador e curativo. Cuja, o reconhecimento de seu valor como recurso clínico, farmacêutico, econômico, cultural, ambiental, de pesquisa, ensino e de soberania nacional já levou muitos países a adotar a prática como política pública de saúde. Essas constatações são um ponto chave no desenvolvimento de hortos comunitários de plantas medicinais e, também, um alerta para as autoridades governamentais para que possam criar subsídios para as populações de baixa renda e produtores rurais, garantindo-lhes medicamentos naturais de qualidade e renda.

O presente artigo tem como finalidade apresentar o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos no Sistema Único de Saúde, composto da Politica Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos com seus objetivos e diretrizes fundamentada no Decreto Nº 5.813/2006. Também vai retratar a regulamentação das Plantas Medicinais e Fitoterápicos e a implantação do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos no Sistema Único de Saúde, para isso, carece a capacitação de todos os profissionais de saúde na área de plantas medicinais e fitoterápicos. Almeja-se que a implantação dessa política de medicamentos fitoterápicos nos locais de atenção primária que atendem o SUS permita uma redução nos gastos com saúde no Brasil. O grande problema enfrentado pela Estratégia Saúde da Família é com a falta de medicamento poderá ser amenizado quando efetuada a complementação do medicamento convencional pelo fitoterápico, mediante uma orientação adequada.

2. Breve histórico das Plantas Medicinais e Fitoterápicos 

As plantas terapêuticas, desde o início da história da humanidade e até o final do século passado, desempenharam um papel chave na cura das doenças. O homem pré- histórico já utilizava e sabia distinguir as plantas comestíveis daquelas que podiam ajudar a curá-lo de alguma moléstia (FRANCESCHINI FILHO, 2004). 
Através da natureza obtivemos o primeiro remédio e a primeira farmácia a que o homem recorreu. Imagina-se que foi por meio da observação dos animais que o homem iniciou a utilização das plantas terapêuticas (LIMA, 2006). Conforme a Organização Mundial de Saúde (OMS), 80% das pessoas dos países em desenvolvimento no mundo, dependem da medicina tradicional para as suas necessidades básicas de saúde e cerca de 85 % da medicina tradicional envolve o uso de plantas ou extratos destas (BRASIL, 2006b). 
Entretanto, as plantas medicinais são consideradas um patrimônio cultural incalculável e representam um recurso muito importante para nossa saúde. O Brasil é o país que detém a maior parcela de biodiversidade, em torno de 15 a 20% do total mundial de toda a flora, além de possuir cerca de 55.000 espécies vegetais catalogadas, representando a maior diversidade genética vegetal do mundo. Apesar disso, apenas 8% foram estudadas para pesquisas de compostos bioativos e 1.100 espécies foram avaliadas em suas propriedades medicinais (BRASIL, 2006b). Portanto, o Brasil pode ser considerado detentor de vantagens no desenvolvimento da fitoterapia, por possui uma biodiversidade, conhecimento popular e tradicional do uso das plantas, tecnologia para validar cientificamente este conhecimento, recursos financeiros.
Portanto, de todos os métodos da medicina natural, a fitoterapia é o mais antigo, o mais estudado e o que apresenta o melhor resultado. Com o avanço da ciência e o aprimoramento das pesquisas, os estudiosos buscaram a resposta para a seguinte pergunta: por que as plantas curam? A partir deste questionamento, as plantas passaram a ser estudadas do ponto de vista da composição química e não mais mística. Descobriu-se que cada planta possui princípios ativos que produzem efeitos (benéficos ou colaterais) quando introduzidos em outros seres vivos. 
Segundo com ALMEIDA (1993), as plantas medicinais foram os primeiros recursos terapêuticos utilizados para o cuidado da saúde dos seres humanos e de sua família, sendo, portanto, um conhecimento milenar que faz parte da evolução humana, pois antes mesmo do aparecimento da escrita, as pessoas já faziam o uso de plantas, ora como remédio, ora como alimento.
Os chineses, egípcios, indús e gregos foram os primeiros a catalogar as ervas medicinais, classificando-as de acordo com a sua forma, cor, sabor e aroma, incluindo ligações com os astros e, evidentemente com seus atributos mágicos. Desta forma, as plantas foram ao longo das diversas gerações sendo manipuladas e utilizadas para as mais diversas finalidades terapêuticas, gerando assim um rico conhecimento tradicional (LIMA, 2006).
Também, na literatura encontram-se diversas citações de povos e nomes históricos, os quais fizeram algum tipo de uso de ervas, tanto benéficas quanto maléficas. Sendo eles: Os druidas, sacerdotes celtas, usavam suas poções mágicas, mandrágoras, ervas venenosas, idealizando inclusive, um horóscopo baseado na energia das árvores, segundo as diferentes épocas do ano. Carlos Magno foi um dos primeiros defensores das plantas, ao baixar um edital protegendo o hortelã nativo, ameaçado de extinção. Por este ato, poderia ter sido considerado o “patrono da ecologia”, hoje representado pelo inglês William Cobbett (BRUNO & NALDI, 1998).
Os antigos egípcios foram os que aprimoraram na arte de embalsamar os cadáveres para guardá-los da deterioração, experimentaram muitas plantas, cujo poder curativo descobriram e confirmaram. Originavam assim, fitoterapia. As plantas eram escolhidas pelo seu cheiro, pois acreditavam que certos aromas afugentavam os espíritos das enfermidades. Essa crença perpetuou até a Idade Média. (BALBACH, s.d.).
Entretanto, a regulamentação sobre o exercício da medicina e da prescrição de remédios está no Código de Hamurabi, estruturado relativamente no tempo do patriarca Abraão. Hipócrates da Grécia (460-361a.C.), sendo considerado o pai da medicina, empregava centenas de drogas de origem vegetal. Teofrasto (372-285 a.C.), na sua história das plantas, catalogou 500 espécimes vegetais. Crateús, que viveu no século I antes de Cristo, publicou a primeira obra que se tem conhecimento na história – Rhizotomikon – sobre plantas medicinais com ilustrações. Dioscórides, o fundador da “matéria médica”, no século I da era cristã, publicou um livro com 600 plantas medicinais (BALBACH, s.d.).
No Brasil, a utilização das plantas não só como alimento, mas também como fonte terapêutica teve início desde que os primeiros habitantes chegaram ao Brasil, há cerca de 12 mil anos, dando origem aos paleonídeos amazônicos, dos quais derivaram as principais tribos indígenas do país. Pouco, no entanto, se conhece sobre esse período, além das pinturas rupestres (SILVA, 2004). Em 1500, com a chegada de Pedro Álvares Cabral ao Brasil, surgiu à primeira correspondência oficial de Pero Vaz de Caminha ao Rei de Portugal, D. Manuel, relatando o descobrimento da nova terra e suas características (SILVA, 2004). 
O padre José de Anchieta de 1560 a 1580 detalhou em suas cartas aos Superiores Geral da Companhia de Jesus as plantas comestíveis e medicinais do Brasil. As plantas medicinais especificamente mencionadas foram: capim rei, ruibarbo do brejo, ipecacuanha-preta, cabriúva-vermelha, “erva boa”, hortelã-pimenta, que era utilizada pela os indígenas contra indigestão, aliviando nevralgias, reumatismos, doenças nervosas, purgativos, bálsamos e cura de feridas (SILVA, 2004). 
A flora brasileira foi descoberta por cientistas estrangeiros, especialmente os naturalistas, que realizavam grandes expedições científicas no Brasil desde o descobrimento pelos portugueses até ao final do século XIX (SILVA, 2004). 
No mundo inteiro são conhecidos inúmeros remédios vegetais de incalculável valor para a farmacopeia moderna. Apesar das ervas terem sido relegadas, principalmente no ocidente, em função do progresso científico e do uso dos produtos químicos, nunca deixaram de ser utilizadas, principalmente pelos povos fora dos grandes centros (FRANCESCHINI FILHO, 2004).
Entre os anos 1880 e 1900, começaram as mudanças com o desenvolvimento do primeiro medicamento sintético, as antipirinas, seguidas pela antifebrina e pela aspirina. Após a II Guerra Mundial, as pesquisas com ervas medicinais foram deixadas de lado pelo grande avanço das formas sintéticas, sendo retomadas somente nos dias de hoje (FRANCESCHINI FILHO, 2004). 
Entretanto a ciência busca o progresso com tudo o que a natureza oferece, também o respeito à cultura dos povos em torno do uso de produtos ou ervas medicinais para curar os males é prova disto. Nas regiões tropicais da América Latina existem diversas espécies de plantas medicinais de uso local, com possibilidade de geração de uma relação custo-benefício bem menor para a população, promovendo saúde a partir de plantas produzidas localmente. A eficácia e o baixo risco de uso são características desejáveis das plantas medicinais, assim como reprodutibilidade e constância de sua qualidade. 
O aproveitamento adequado dos princípios ativos de uma planta exige o preparo correto, ou seja, para cada parte a ser usada, para cada grupo de princípio ativo a ser extraído e para cada doença a ser tratada, existe forma de preparo e uso adequados (ARNOUS, SANTOS & BEINNER, 2005). 
De acordo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA, 2008), as plantas medicinais são plantas capazes de tratar ou curar doenças. Estas plantas têm tradição, pois são usadas como remédio em uma população ou comunidade. Para que sejam usadas, é necessário conhecer a planta e saber onde colher e como prepará-la. Portanto o Fitoterápico é o resultado da industrialização da planta medicinal para se obtiver um medicamento. Assim temos a diferença entre planta medicinal e fitoterápico reside na elaboração da planta para uma formulação específica, o que caracteriza um fitoterápico. No campo internacional e na área da fitoterapia, a Flora Brasileira sempre foi vista como riquíssima, com aproximadamente 20% das 250 mil espécies de plantas catalogadas no planeta: 
[...] estima-se que 25% dos US$ 8 bilhões do faturamento da indústria farmacêutica, no ano de 1996, foram originados de medicamentos derivados de plantas. [...] os Estados Unidos e a Alemanha estão entre os maiores consumidores dos produtos naturais brasileiros, que seguem para esses países sob o rótulo genérico de “material vegetal do Brasil”, de acordo com IBAMA (BRASIL, 2006b). 

Portanto, os medicamentos fitoterápicos industrializados devem ser registrados na ANVISA - Ministério da Saúde antes de serem comercializados. De todos os métodos da medicina natural, a fitoterapia é o mais antigo. Na fitoterapia a planta toda ou parte dela é utilizada de modo que seus constituintes ajam conjuntamente ao invés de um único princípio ativo isolado (FELFILI et al., 2004).
 [...] fitoterápicos são medicamentos preparados exclusivamente com plantas ou partes de plantas medicinais (raízes, cascas, folhas, flores, frutos ou sementes), que possuem propriedades reconhecidas de cura, prevenção, diagnóstico ou tratamento sintomático de doenças, validadas em estudos etnofarmacológicos, documentações tecnocientíficas ou ensaios clínicos de fase 3 (ARNOUS, SANTOS & BEINNER, 2005, p. 2). 

Conforme CHEVALLEIR (2005, p. 6), “após quase dois séculos de declínio do uso de fitoterapia, as ervas voltaram a se torna populares no tratamento dos males modernos, sendo utilizadas em medicamentos que trabalham com as próprias defesas do corpo”. As pesquisas com plantas medicinais ainda são feitas, no entanto, em ritmo lento, pois dependem de verbas, ainda que já se tenha na atualidade, algumas plantas com atividade terapêutica comprovada, e várias outras em início de estudo. Estima-se que apenas entre 5% e 15% das plantas superiores já foram investigadas com vistas a descobertas de compostos bioativos (FELFILI et al., 2004). 
Os autores expõem que, atualmente, os remédios à base de extratos vegetais estão modificados por causa da revolução tecnológica. No entanto, a utilização de avançados recursos não deixou para trás os conhecimentos medicinais tradicionais (GEOVANINI, OLIVEIRA JÚNIOR & PALERMA, 2007). 
Em consonância disso, o que se tem observado nas últimas décadas é um acentuado aumento nas pesquisas de caráter interdisciplinar que buscam a documentação do conhecimento relativo aos “povos tradicionais”, onde suas interações ecológicas, simbólicas e culturais com as plantas representam um aparente retorno à revalorização dos processos de cura com espécies medicinais (CASTRO, 2000).

3. Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares

A Constituição Federal Brasileira confere à União a competência para elaborar e executar políticas nacionais para o desenvolvimento econômico e social. Políticas públicas configuram decisões de caráter geral que apontam rumos e linhas estratégicas de atuação governamental, reduzindo os efeitos da descontinuidade administrativa e potencializando os recursos disponíveis ao tornarem públicas, expressas e acessíveis à população e aos formadores de opinião as intenções do governo no planejamento de programas, projetos e atividades (BRASIL, 2006b).

No Brasil, a legitimação e a institucionalização das abordagens de atenção à saúde começaram a partir da década de 1980, principalmente após a criação do Sistema Único de Saúde (SUS). Com a descentralização e a participação popular, os estados e municípios ganharam maior autonomia na definição de suas políticas e ações em saúde, vindo a implantar experiências pioneiras (BRASIL, 2005).
A Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS (PNPIC) representa um marco decisivo do processo de institucionalização destas abordagens no SUS, passando a ser a referência para a estruturação das Práticas Integrativas e Complementares no Sistema Único de Saúde no Brasil. Pactuada na Comissão Intergestores Tripartite, aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde no ano de 2005 e publicada por meio de Portaria nº 971, de 03 de maio de 2006, a PNPIC propôs a inclusão das plantas medicinais e fitoterapia, homeopatia, medicina tradicional chinesa/acupuntura e termalismo social/crenoterapia como alternativas terapêuticas no SUS. Essa política em suas diretrizes para plantas medicinais e fitoterapia contempla a elaboração da Relação Nacional de Plantas Medicinais e de Fitoterápicos; e o provimento do acesso às plantas medicinais e fitoterápicas aos usuários do SUS.  Também essas politica contribuíram para o fortalecimento dos princípios fundamentais do SUS.
De acordo com Ministério da Saúde (2006), a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares tem como objetivos:
· Incorporar e implementar as Práticas Integrativas e Complementares no SUS, na perspectiva da prevenção de agravos e da promoção e recuperação da saúde, com ênfase na atenção básica, voltada ao cuidado continuado, humanizado e integral em saúde;
· Contribuir ao aumento da resolubilidade do Sistema e ampliação do acesso à PNPIC, garantindo qualidade, eficácia, eficiência e segurança no uso;
· Promover a racionalização das ações de saúde, estimulando alternativas inovadoras e socialmente contributivas ao desenvolvimento sustentável de comunidades e;
· Estimular as ações referentes ao controle/participação social, promovendo o envolvimento responsável e continuado dos usuários, gestores e trabalhadores nas diferentes instâncias de efetivação das políticas de saúde.
Portanto, o desenvolvimento da PNPIC precisa ser compreendido como uma continuidade do processo de implantação do SUS, na medida em que favorece de forma efetiva o cumprimento dos princípios e diretrizes que regem o Sistema. No qual considerando o indivíduo na sua dimensão global – sem perder de vista, porém, a sua singularidade, quando da explicação de seus processos de adoecimento e de saúde –, a PNPIC corrobora para a integralidade da atenção à saúde, princípio este que requer também a interação das ações e serviços existentes no SUS para se alcançar a integralidade do cuidado (BRASIL, 2005).
No ano de 2006, foi sancionado a Portaria do Ministério da Saúde nº 971, que instituiu a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde.
O MINISTÉRIO DO ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e Considerando o dispositivo do inciso II do art. 198 da Constituição Federal, que dispões sobre a integridade da atenção como diretriz do SUS; Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080/90 que diz respeito às ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar-físico, mental e social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde [...] Considerando que a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o incremento de diferentes abordagens configuram, assim, prioridade do Ministério da Saúde, tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS e, por conseguinte, aumentando o acesso, resolve:
Art. 1º Aprovar, na forma de Anexo a esta Portaria, a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único da Saúde.
Parágrafo único: Esta Política, de caráter nacional, recomenda a adoção pelas Secretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a implantação e implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares.
Art. 2º Definir que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações se relacionem com o tema da Política ora aprovada, devem promover a elaboração ou a readequação de seus planos, programas, projetos e atividades, na conformidade das diretrizes e responsabilidades nelas estabelecidas (BRASIL, 2006a).

A aprovação da política tem uma grande importância social, pois possibilita o acesso às racionalidades médicas por várias camadas da população, garantindo assim o cumprimento da garantia constitucional que possibilita ao cidadão a escolha da modalidade terapêutica que mais lhe atenda. (GERALDES, 2006)
Entre as diretrizes da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, destacam-se:
· Estruturação e fortalecimento da atenção em PIC no SUS;
· Desenvolvimento de estratégias de qualificação em PIC para profissionais o SUS, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos para Educação Permanente;
· Divulgação e informação dos conhecimentos básicos da PIC para profissionais de saúde, gestores e usuários do SUS, considerando as metodologias participativas e o saber popular e tradicional;
· Estímulo às ações intersetoriais, buscando parcerias que propiciem o desenvolvimento integral das ações;
· Fortalecimento da participação social;
· Provimento do acesso a medicamentos homeopáticos e fitoterápicos na perspectiva da ampliação da produção pública, assegurando as especificidades da assistência farmacêutica nestes âmbitos na regulamentação sanitária;
· Garantia do acesso aos demais insumos estratégicos da PNPIC, com qualidade e segurança das ações;
· Incentivo à pesquisa em PIC com vistas ao aprimoramento da atenção à saúde, avaliando eficiência, eficácia, efetividade e segurança dos cuidados prestados;
· Desenvolvimento de ações de acompanhamento e avaliação da PIC, para instrumentalização de processos de gestão;
· Promoção de cooperação nacional e internacional das experiências da PIC nos campos da atenção, da educação permanente e da pesquisa em saúde;
· Garantia do monitoramento da qualidade dos fitoterápicos pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.

4  Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos 

O governo federal aprovou a Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, por meio do Decreto Presidencial Nº. 5.813, de 22 de junho de 2006, a qual se constitui em parte essencial das políticas públicas de saúde, meio ambiente, desenvolvimento econômico e social como um dos elementos fundamentais de transversalidade na implementação de ações capazes de promover melhorias na qualidade de vida da população brasileira. (BRASIL, 2007)
Por meio da Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos que configura decisões de caráter geral que apontam rumos e linhas estratégicas de atuação governamental, reduzindo os efeitos da descontinuidade administrativa e potencializando os recursos disponíveis ao tornarem publicas, expressas e acessíveis à população e aos formadores de opinião as intenções do Governo no planejamento de programas, projetos e atividades. (BRASIL, 2007)
Entretanto, as ações decorrentes desta política, demonstrada através do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, são imprescindíveis para a melhoria do acesso da população aos medicamentos, à inclusão social e regional, ao desenvolvimento industrial e tecnológico, à promoção da segurança alimentar e nutricional, todavia do uso sustentável da biodiversidade brasileira e da valorização, valoração e preservação do conhecimento tradicional associado das comunidades tradicionais e indígenas.

4.1 PROGRAMA NACIONAL DE PLANTAS MEDICINIAS E FITOTERÁPICOS

O governo federal brasileiro instituiu o Grupo de Trabalho Interministerial para a elaboração do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos em conformidade com as diretrizes e linhas prioritárias da Politica Nacional estabelece ações pelos diversos parceiros em torno de objetivos comuns voltados à garantia do acesso seguro e uso racional de plantas medicinais e fitoterápicos em nosso País, ao desenvolvimento de tecnologia e inovações, no fortalecimento das cadeias e dos arranjos produtivos, ao uso sustentável da biodiversidade brasileira e ao desenvolvimento do Complexo Produtivo da Saúde. (BRASIL, 2007)
Entretanto, o processo de elaboração do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos teve seus fundamentos na Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, que classificam como princípios orientadores (Brasil, 2007): Ampliação das opções terapêuticas e melhoria da atenção à saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS); Uso sustentável da biodiversidade brasileira; Valorização, valoração e preservação do conhecimento tradicional das comunidades tradicionais e indígenas; Fortalecimento da agricultura familiar; Crescimento com geração de emprego e renda, redutor das desigualdades regionais; Desenvolvimento industrial e tecnológico; Inclusão social e redução das desigualdades sociais e a Participação popular e controle social.
Todavia os objetivos da Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos que visa “garantir à população brasileira o acesso seguro e o uso racional de plantas medicinais e fitoterápicos, promovendo o uso sustentável da biodiversidade, o desenvolvimento da cadeia produtiva e da indústria nacional”. E também propõem os seguintes objetivos de acordo como Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos (BRASIL, 2007):
· Construir e/ou aperfeiçoar marco regulatório em todas as etapas da cadeia produtiva de plantas medicinais e fitoterápicos, a partir dos modelos e experiências existentes no Brasil e em outros países, promovendo a adoção das boas práticas de cultivo, manipulação e produção de plantas medicinais e fitoterápicos, conforme legislação.
· Inserir plantas medicinais, fitoterápicos e serviços relacionados à fitoterapia no SUS, com segurança, eficácia e qualidade, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS.
· Desenvolver instrumentos de fomento à pesquisa, desenvolvimento de tecnologias e inovações em plantas medicinais e fitoterápicos.
· Estabelecer mecanismos de incentivo ao desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas de plantas medicinais e fitoterápicos com vistas ao fortalecimento da indústria farmacêutica nacional e incremento das exportações de fitoterápicos e insumos relacionados.
· Promover o uso sustentável da biodiversidade e a repartição dos benefícios decorrentes do acesso aos recursos genéticos de plantas medicinais e ao conhecimento tradicional associado.
· Promover e reconhecer as práticas populares e tradicionais de uso de plantas medicinais, fitoterápicos e remédios caseiros.
· Desenvolver estratégias de comunicação, formação técnico‐científica e capacitação no setor de plantas medicinais e fitoterápicos.
· Promover a inclusão da agricultura familiar nas cadeias e nos arranjos produtivos das plantas medicinais, insumos e fitoterápicos.
· Estabelecer uma política intersetorial para o desenvolvimento socioeconômico na área de plantas medicinais e fitoterápicos.
Entretanto o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos contemplam diversas diretrizes regulamentada no Decreto Nº 5.813, 2006 que aprova a Politica Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos: 
1. Regulamentar o cultivo, o manejo sustentável, a produção, a distribuição e o uso de plantas medicinais e fitoterápicos, considerando as experiências da sociedade civil nas suas diferentes formas de organização.
2. Promover a formação técnico-científica e capacitação no setor de plantas medicinais e fitoterápicos.
3. Incentivar a formação e a capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento de pesquisas, tecnologias e inovação em plantas medicinais e fitoterápicos.
4. Estabelecer estratégias de comunicação para divulgação do setor plantas medicinais e fitoterápicos.
5. Fomentar pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação com base na biodiversidade brasileira, abrangendo espécies vegetais nativas e exóticas adaptadas, priorizando as necessidades epidemiológicas da população.
6. Promover a interação entre o setor público e a iniciativa privada, universidades, centros de pesquisa e organizações não-governamentais na área de plantas medicinais e desenvolvimento de fitoterápicos.
7. Apoiar a implantação de plataformas tecnológicas piloto para o desenvolvimento integrado de cultivo de plantas medicinais e produção de fitoterápicos.
8. Incentivar a incorporação racional de novas tecnologias no processo de produção de plantas medicinais e fitoterápicos.
9. Garantir e promover a segurança, a eficácia e a qualidade no acesso a plantas medicinais e fitoterápicos.
10. Promover e reconhecer as práticas populares de uso de plantas medicinais e remédios caseiros.
11. Promover a adoção de boas práticas de cultivo e manipulação de plantas medicinais e de manipulação e produção de fitoterápicos, segundo legislação específica.
12. Promover o uso sustentável da biodiversidade e a repartição dos benefícios derivados do uso dos conhecimentos tradicionais associados e do patrimônio genético.
13. Promover a inclusão da agricultura familiar nas cadeias e nos arranjos produtivos das plantas medicinais, insumos  e fitoterápicos.
14. Estimular a produção de fitoterápicos em escala industrial.
15. Estabelecer uma política intersetorial para o desenvolvimento socioeconômico na área de plantas medicinais e fitoterápicos.
16. Incrementar as exportações de fitoterápicos e insumos relacionados, priorizando aqueles de maior valor agregado.
17. Estabelecer mecanismos de incentivo para a inserção da cadeia produtiva de fitoterápicos no processo de fortalecimento da indústria
farmacêutica nacional.

4.2 REGULAMENTAÇÃO DAS PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Durante muito tempo a saúde tem sido pauta de debate em importantes eventos nacionais e internacionais. Entre os eventos internacionais, destaca-se a Declaração de Alma-Ata ocorrida em 1978, na antiga União Soviética. A pauta de discussão mundial em 1978 ressaltou as doutrinas da atenção primária como perspectiva da promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida da população mundial. 
Desde Declaração de Alma-Ata, a Organização Mundial de Saúde (OMS), tem expressado a sua posição a respeito da necessidade de valorizar a utilização de plantas medicinais no âmbito sanitário, tendo em conta que 80% da população mundial utilizam essas plantas ou preparações destas no que se refere à atenção primária de saúde e que 67% das espécies vegetais do mundo já se destacam em países em desenvolvimento (GRIPPI, 2001).
A vista que o alto custo dos remédios e a baixa condição econômica de 80% da população mundial não tem condição de adquirir medicamentos alopécios, e as plantas terapêuticas retornaram a serem importantes aliadas nos tratamentos de saúde. A Organização Mundial de Saúde reconhecendo essa realidade lançou em 1972, um incentivo à Medicina Tradicional, em que a fitoterapia sendo uma as práticas mais importantes, entretanto, o aproveitamento adequado das ervas medicinais depende de vários fatores: plantio, secagem, armazenamento e forma de preparo.
No contexto atual, já existem programas estaduais e municipais de fitoterapia, e alguns já regulamentados há mais de 10 anos no sistema de saúde. Considerando a importância da medicina natural que possibilitar que os procedimentos para a prevenção e cura das doenças sejam preparados em casa. A política do governo na criação dos Programas de Saúde da Família é a desospitalização das pessoas, pois a recuperação e a assistência no domicílio trazem grandes benefícios ao paciente, evitando infecções, preservando a vida, além de diminuir os custos hospitalares para o governo. Hoje a política de saúde adotada é a prevenção, promoção e recuperação das pessoas. (GRIPPI, 2001)
Segundo FREITAS (2007), desde década de 1980, diversos documentos foram elaborados, enfatizando a introdução de plantas medicinais e fitoterápicos na atenção básica do sistema público. Em 1996, o Relatório da Décima Conferência Nacional de Saúde trouxe no item 286.12 a proposta de: “[...] incorporar no SUS, em todo o país, as práticas de saúde como a fitoterapia, acupuntura e homeopatia, contemplando as terapias alternativas e práticas populares” e, no item 351.10: “[...] o Ministério da Saúde incentiva a fitoterapia na assistência farmacêutica pública [...] onde existir maior participação popular, com gestores mais empenhados com a questão da cidadania e dos movimentos populares”.
Conforme FREITAS (2007) retrata a importância do Decreto nº 205.813 que sanciona a Política Nacional de Medicamentos (BRASIL, 2001), a qual estabelece, no âmbito de suas diretrizes para o desenvolvimento científico e tecnológico, que “[...] deverá ser continuado e expandido o apoio às pesquisas que visem ao aproveitamento do potencial terapêutico da flora e fauna nacionais, enfatizando a certificação de suas propriedades medicamentosas”.
A ampliação das opções terapêuticas ofertadas aos usuários do Sistema Único de Saúde, com garantia de acesso a plantas medicinais, fitoterápicos e serviços relacionados à fitoterapia, com segurança, eficácia e qualidade, na perspectiva da integridade da atenção à saúde, é importante estratégia para melhoria da atenção à saúde da população e à inclusão social. O Brasil possui vantagens e oportunidades para o desenvolvimento da terapêutica devido ao crescente interesse popular e institucional no fortalecimento da fitoterapia no Sistema Único de Saúde (SANTOS 2008).

4.3 Implantação do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos no Sistema Único de Saúde

Para que o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, seja implantado no sistema Único de Saúde, possibilitando o acesso à população a tratamento com plantas medicinais e fitoterápicos, o gestor municipal deve seguir as seguintes etapas (Brasil, 2014):
1. Identificar as demandas de plantas medicinais e de fitoterápicos a partir das necessidades epidemiológicas da população.
2. Selecionar as plantas medicinais e os fitoterápicos a serem disponibilizados aos usuários do SUS, considerando a RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais) e as espécies vegetais nativas ou exóticas adaptadas na região.
3. Definir uma ou mais das seguintes formas de acesso às plantas medicinais e aos fitoterápicos, de acordo com as possibilidades do município:
a) planta medicinal “in natura”: implantação e manutenção de hortos oficiais de espécies medicinais e/ou estimulando hortas e hortos comunitários reconhecidos junto a órgãos públicos, para o fornecimento das plantas;
b) planta medicinal seca (droga vegetal): obtenção da matéria-prima vegetal, processada de acordo com as boas práticas, oriunda de hortos oficiais de espécies medicinais, de cooperativas, de associações de produtores, de extrativismo sustentável ou de outros, com alvará ou licença dos órgãos competentes para tal;
c) fitoterápico manipulado: por intermédio de farmácias de manipulação do SUS, incluindo aqui a Farmácia Viva ou, ainda, por convênio com farmácias privadas para manipulação de fitoterápicos e que atenda à demanda e às necessidades locais;
d) fitoterápico industrializado: produzidos por laboratórios farmacêuticos públicos ou indústrias farmacêuticas nacionais.
4. Atender à legislação sanitária vigente para a estruturação da assistência farmacêutica em plantas medicinais e fitoterápicos.
5. Identificar demandas e promover a capacitação da equipe multiprofissional de saúde, em consonância com o nível de atenção e com a forma de acesso as plantas medicinais e aos fitoterápicos.
6. Divulgar e informar aos profissionais de saúde, gestores e usuários, os conhecimentos básicos sobre plantas medicinais e fitoterápicos, considerando as metodologias participativas e o saber popular. 

Para isto, é importante a capacitação de todos os envolvidos, principalmente os profissionais da saúde que atuam diretamente com a população nas unidades de saúde. Sendo que o próprio Ministério da saúde responsável pela Política de Educação na Saúde, conta com as seguintes estratégias para formação/educação dos profissionais de saúde: o Sistema Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS); o Programa Nacional de Telessaúde; o Programa de Educação Permanente pelo Trabalho para a Saúde – PET – Saúde; Cursos de Especialização e Mestrado Profissionalizante; entre outros. Além disso, nos cursos de especialização promovidos pelo Ministério da Saúde tem-se inserido módulos sobre fitoterapia e outras práticas integrativas e complementares e existe proposta de conteúdo de curso multidisciplinar de capacitação para profissionais da Estratégia Saúde da Família, NASF e gestores do SUS, elaborada pela Coordenação Nacional de Práticas Integrativas e Complementares. Estas estratégias de capacitação/formação de profissionais de saúde buscam principalmente a promoção do uso racional de plantas medicinais e dos fitoterápicos no SUS. (BRASIL, 2011)


5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por meio da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, consiste entre suas diretrizes para plantas medicinais e fitoterapia, a elaboração da Relação Nacional de plantas medicinais e fitoterápicas, bem como o provimento do acesso aos usuários do SUS. Através do Decreto Federal de nº 5.813 de 22 de junho de 2006 instituiu a “Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos”, que incentiva as pesquisas e diretrizes para implantação de serviços em caráter nacional pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios (BRASIL, 2006b). 
Certamente estas políticas, em consonância com a Organização Mundial de Saúde, vêm emancipando a introdução de plantas medicinais e medicamentos fitoterápicos nas Estratégias de Saúde da Família, reforçando assim, a importância dessas plantas em trazer benefícios para a saúde da população.
Embora mesmo com o incentivo de uma Política Nacional, percebesse que ainda possuir uma insuficiência de informação e de ações no sentido de efetiva implementação dessa prática terapêutica no Sistema de Saúde brasileiro. Entretanto, faltam pesquisas para a comprovação científica da eficácia e segurança da utilização dessas plantas como medicamento, sendo que a grande maioria continua a ser utilizada apenas com base no conhecimento do seu uso popular. 
A implantação das Políticas Nacional de plantas medicinais e Fitoterápicos em algum Estado/munícipio depende de diversos fatores, entre os quais aceitação e conhecimento da população e dos profissionais de saúde envolvidos com o Programa da Saúde da Família. Contudo, os benefícios da implementação dessa Política, aponta-se para a sistematização dos conhecimentos existentes sobre o uso das plantas medicinais e medicamentos fitoterápicos no município, efetiva implantação do uso das plantas no Sistema de Saúde, e também de orientações no sentido do uso racional e seguro dos medicamentos fitoterápicos. 
Almeja-se que a implantação dessa política de medicamentos fitoterápicos nos locais de atenção primária que atendem o SUS permita uma redução nos gastos com saúde no Brasil. Os grandes problemas enfrentados pelas Estratégias Saúde da Família que tem sofrido com a falta de medicamento poderá ser amenizado quando efetuada a complementação do medicamento convencional pelo fitoterápico, mediante uma orientação adequada.
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